
Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP	
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2025
Altera o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 181, de 1º de dezembro de 2022, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, em sessão ordinária realizada em 29 de Outubro, APROVOU:
[bookmark: _fp7luv5zbvyq]
Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 181, de 1º de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O valor da gratificação será de R$ 1.000,00 (um mil reais) por processo finalizado, a ser pago a cada Comissão Processante, na seguinte proporção:

I – Presidente: R$ 500,00 (quinhentos reais);

II – Secretário: R$ 300,00 (trezentos reais);

III – Membro: R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 1º A Comissão Processante será formada por servidores concursados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita.

§ 2º Poderá ser criada a Comissão Processante Permanente, sem prejuízo da criação de Comissões Processantes Especiais.

§ 3º Considera-se processo finalizado, para fins de recebimento da gratificação:

I – a sindicância que, ao ser concluída, não ensejar a abertura de processo administrativo disciplinar;

II – o processo administrativo disciplinar, quando instaurado, sendo devida a gratificação somente após a sua conclusão, ainda que precedido de sindicância.”

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de Outubro de 2025.
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JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara
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